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PROCEDIMENTO OONCURSAL URGENTE E SIMPLIFCADO PARA ÇONVERSÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO
PÚBLICO A TERMO RESOLUTIVO EM VÍNCULO DE EMPREGO PÚBLICO POR TEMPO INDETERMINADO

ASSISTENTE OPERACIONAL, NA AREA FUNCIONAL DE SERVIÇOS GERAIS, PARA A DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E CULTURAL — HIGIENE, LIMPEZA E APOIO

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, reuniu o júri do procedimento concursai

comum para o preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho, na carreira e categoria de assistente

operacional, do mapa de pessoal do Municipio de Alvaiázere, designado pelo dspacho do Ex.mo Sr.

Presidente da Câmara Municipal n.o 2753, de 17/02/2025, estando praentes os seguintes membros: --------

Presidente: Lucinda Maria Gonçalves de Barros Miguel, Encarregada Operacional da Divisão de

Desenvolvimento Social e Cultural;

Vogais: Melissa Lynne Valente, Témica Superior do serviço da Ação Social e Saúde da Divisão de

Desenvolvimento Social e Cultural, que substilmi o(a) Presidente nas suas faltas e Impedimentos; e Rita Maria

Nogueira Batista, Técnica Superior da Subunidade Orgânica de Recursos Humanos e Expediente. ------------

No âmbito do processo de transferência de competências, a Lei n.o 45-A/2024, de 31/12/2024, que aprova o

Orçamento do Estado para 2025, prevê no artigo 44.0 um mecanismo para a vinculação a tempo

indeterminado dos trabalhadores contratados a termo nas autarquias locais, determinando para mi a

aplicação do disposto no artigo 60.o da Lei n.o 75-B/2020, de 31 de dezembro, considerando-se a remissão

da alínea b) do n.o 2 daquele artigo efetuada para a Portaria n.o 233/2022, de 9 de setembro. Significa isto

que, abrigo do artigo 60.o da Lei n.o 75-B/2020, de 31 de dezembro, as autarquias leais podem,

excecionalmente, no quadro do processo de transferência de competências regulado pela Lei n.o 50/2018, de

16 de agosto, proceder à conversão de vínculos de emprego público a termo resolutivo em vínculos de

emprego público por tempo indeterminado, pelo que se impõe a regularização do vínculo das trabalhadores

transitadas no domínio da saúde que exercem funções na Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de

Alvaiázere.

Aberta a reunião pelo(a) Presidente do Júri, e nos termos do artigo 9.o conjugado com o n.o 5 do artigo 11.0

da Portaria n.D 233/2022, de 9 de setembro, doravante designada Portaria, deu-se início à análise dos

assuntos constantes na ordem de trabalhos, a saber:

1. Determinação das orientações no âmbito de aplicação dos métodos de seleção (métodos aplicáveis,

parâmetros de avaliação e respetiva ponderação, grelha classificativa e valoração de cada método); —— -------

2. Definição dos critérios de ordenação preferencial, em situações de igualdade de valoração. — ---------------

No que concerne ao ponho um da ordem de trabalhos, o júri deliberou aprovar algumas orientações

relativas à aplicação dos métodos de seleção, nos termos do artigo 9.0 da Portaria. ————————————————————————————

De acordo com a deliberação da Câmara Municipal cie 19 de fevereiro de 2025, os métodos de seleção a

adotar para os candidatos, nos termos do disposto no artigo 60.o, n.o 2, alínea c), da Lei n. o 75- 5/2020, de

31 de dezembro, conjugado com o artigo 17. o da Portaria n. o 233/2022, de 9 de setembro, são a) Avaliação

Psicológica (AP); b) Entrevista cie Avaliação de Competências (EAC).-

A. AVALIAÇÃO CURRICULAR

Quanto ao método de seleção Avaliação Curricular (AC), o júri deliberou que esta incidirá sobre os elementos

de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, designadamente: ------------------------------------

A) Habilitação académica (HA);

B) Formação profissional (FP);

C) Experiência profissional (EP).

O Júri aprovou também a escala de pontuação de cada um dos fatores que integram a fórmula de avaliação

do método de seleâo Avaliação Curricular (AC) e que se apresenta de seguida. ------------------------------
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Para cada fator de avaliação do método de seleção de avaliação curricular proceder—se—á nos termos ll)? %
seguintes:

Habllltações académicas (HA) — Neste labor serão consideradas as habllitaoões academias dos

candidatos, desde que oncialmente reconhecidas, nos seguints temos; ...........................

Habllltações académicas Valoração

Nível habilitacional exigido para integração na carreira do posto de trabalho a ocupar 18 valores

Nível habilitadonal superior ao exigido para integração na mirelra do posto de
trabalho a ocupar 20 valores [,

Formaáo proflssional (FP) — Neste fator serão consideradas as açõs de fomiação e aperfeiçoamento
profissional que versem sobre temáticas genéricas e especílicas relacionadas com as aigências das funções
do posto de trabalho a ocupar. Apenas serão consideradas as ações de formação comprovadas através de
cópla do rspetivo certificado que Indique o número de horas ou de dias de duraço da ação e a data de
realização da mesma.

A valoração deste fator terá expressão na escala de 10 (dez) a 20 (vlnte) valores e, para efeitos de avaliação,
ter—se-ão em conta estágios, cursos, seminários ou outras ações de formação frequentadas pelos candidatos
nos 5 (cinco) anos (desde 2020, Inclusive) antenores à dela de publicação do procedimento na BEP e

enquanto titulares da ategoria e no exercício da atividade oaracterlzadora do posto de trabalho.

Este parâmetro será avaliado de acordo com a segulnte grelha:

Fomração Profissional (Duração) Valoração

Sem formação 10 valores

i Até 35 horas de formado 12 valores

Até 100 horas de formação 14 valores

Até 150 horas de formação 16 valores

Até 200 horas de formação 18 valores

Mais de 200 horas de fonnaáo 10 valem

No caso de não ser indicada a duração da formação em número de horas, será conslderado um dia de
formação como equivalente a 7 (sete) horas.

A valoração do presente fator não poderá exceder os 20 (vinte) valores.

Experiênda Profissional - Neste fator será ponderada a experlência profissional em atividades idênticas às

do posto de trabalho a ocupar, exercida na Admlnlstração Pública, nos seguintes termos: .................

Experiência Profissional (Mas) Valoração

Até 12 meses 10 valem

De 13 a 36 meses 14 valores

De 37 a 60 meses 17 valores

Mais de 60 meses 20 valores

A dasslflcação final no método de seleção Avaliação Curricular (AC), valorada até às centésimas numa esmla
de 0 a 20 valores, será calculada de acordo com a aplicação da seguinte fórmula: ---------------------------- ——
AC=HAX20%+FPX30% + EPx 50%
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Em que:

HA - Habilitações Académicas;

FP — Formação Profissional;

EP - Experiência Profissional.

B. ENTREVISTA DE AVALIAÇÃO DE comperêncms -------------------------------------------- —

O júri deliberou que o método de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), que visa obter,

através de uma relação interpessoal, infomações sobre comportamentos profissionais diretamente

relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da função, será avaliado nos

termos definidos na alínea d) do n.o 1 e no n.o 4 do artigo 17. o da Portaria, sendo a sua valoração efetuada

de acordo o disposto no artigo 21. o da Portaria.

A avaliação do presente método de seleção incidirá sobre as listas de competências previstas para a respetiva

carreira na Portaria n.o 359/2013, de 13 de dezembro, e nos respetivos anexos, sendo que, atendendo ao

perfil de competências previamente aprovado para o posto de trabalho em concurso, o Júri deliberou que as

competências a avaliar são as seguintes:

- Orientação para o serviço público: Atuar de acordo com os valores e princípios éticos, revelando

compromisso com a missão do serviço público e conb'ibuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para

incrementar a confiança e reforçar a imagem de uma Administração Pública (AP) ao serviço do Intersse

coletivo;

- Orientação para a colaboração: Estabelecer relações efetivas com os seus interlocutores, contribuir para

uma rede relacional colaborativa e promover um clima de bem-estar para alcançar objetivos comuns;

- Orientação para a mudança e inovação: Encarar a mudança como uma oportunidade de melhoria e evolução

e evidenciar abertura a novas ideias e soluções que permitem uma resposta consequente aos desans atuais

e futuros da Administração Pública;

- Orientação para os resultados: Focar a ação em objetivos que acrescentam valor para a sociedade e para o

cidadão, otimizando a utilização dos recursos, garantindo elevados padrões de qualidade e, no seu todo, a

sustentabilidade da atividade da Administração Pública; -----------------------------------------------------

— Análise crítica e resolução de problemas: Recolher, interpretar e compreender infom'iação relacionada com a

atividade, estabelecer relações e tirar conclusões lógicas a partir de factos e dados objetivos, antecipar e

sinalizar problemas, utilizar processos técnico-cientificos na abordagem aos problemas, e recorrer a diferentes

fontes para enconb'ar soluções em tempo útil;

- Comunicação: Transmitir informação com clareza, utilizando todas as vias de suporte disponíveis para o

efeito, e adaptar a forma e o conteúdo a audiência, assegurando que a mensagem é bem recebida e

corretamente interpretada;

- Iniciativa: Agir proativamente no sentido de alcançar os objetivos, intervir com autonomia em contextos

críticos, realizar atividades mesmo que fora do âmbito da sua intervenção com o propósito de facilitar a

resolução de problemas, procurar soluções mesmo que não tenha sido solicitado/a a fazêlo, atuar com

prontidão perante as solicitações da Organização;

- Negociação e influência: Criar uma imagem de credibilidade e utilizar argumentos convincentes que apelam

às necessidades dos outros e os persuadem a mudar de ponto de vista, lidar eficazmente com situações

complexas, negociar para ganhar o acordo dos outros e atingir os resultados desejados; --------------

- Orientação para a inclusão: Demonstrar compromisso com a promoção da diversidade e Inclusão, contribuir

para ambientes onde todas as pessoas se sintam valorizadas, respeitadas e capazes de contribuir,

independentemente das suas características, fomentando a interação positiva e identificando oportunidades

de melhoria para a promoção de ambienta mais inclusivas e positivos; -------------------------------------

— Orientação para a participação: Garantir a participação dos cidadãos, dos agentes económicos, de outras

entidades e dos trabalhadores no procaso de tomada de decisão, na otimização da resposta dos serviços

públicos e na estratégia da organização;

— Orientação para a segurança: PrIorlzar a segurança no trabalho em todas as atividades e decisões, seguir as

regras e procedimentos relacionados com a segurança, identificar, avaliar e mitigar riscos para si, para os
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segurança;

- Inteligência emocional: Gerir as emoçõs, mostrar empatia e sensibilidade às emoções dos outros e tomar
declsões equilibradas e refletidas.

A clasificação final no método de seleção Entrevlsta de Avaliação de Competências (EAC) resulta da média
aritmética simples das competências em análise, tal como consta do Anexo à presente ata. ——————————————
A Entrevista de Avaliaçf'o de Competências (EAC) será aplímda pelo júri, que integra um elemento com

formação apecíhca nessa matéria, tendo por base um guião de entrevista composto por um oonjunto de

questões diretamente relacionadas com o perfil de competências. As questõs aprovadas para a aplicação da

entrevista de. avaliação de competências encontram-se em anexo à presente ata, em documento confidencial,

na posse do júri.

0 segundo método de seleção é aplicado aos candidatos aprovados no primeiro método de seleção.

O Júri deliberou ainda que a classificação final dos que completem o procedlmento sem terem obtido urna
valoração inferior a 9,5 valores no primeiro método de seleção, e' expressa numa esmla de 0 a 20 valores,
considerandirse a valoração até às oenbésimas, nos termos do n.o 5 do artigo 21.0 da Portaria n.“ 233/2022,

de 9 de setembro, sendo obtida aplicando—se a segulnte fórmula: —« -------------------------------------------

CF=ACX60% + EACX40o/o

Em que:

CF = Classificação Final;

AC = Avallação Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliação de Competências;

Nos tennos dos n.os 3 e 4 do artigo 21.0 da Portaria, cada um dos métodos de seleção bem como onda uma

das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, sendo considerados excluídos do
procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou

fases, não se lhes aplicando o método ou fases seguintes. ————————————————————————————————————

No que concerne ao ponto dois da ordem de trabalhos, relativamente aos candidatos que se encontrem

em igualdade de valoração, o Júri deliberou que a ordenação destes é efetuada de acordo com o disposto no
artigo 24. o da Portaria e, caso a igualdade se mantenha, de forma decrescente, em função: —

a) Maior grau aoadémloo na área do procedimento concursal; —————————————————————

b) Nota Hnal da habilitação académica exigida;

c) Tempo de exeru'cio de funções inerentes ao posto de trabalho, em qualquer símação juridlca ou

funcional;

d) Número de horas de formação, em áreas relacionadas com as exigências e as competências necessárias
ao exercício de funções inerentes ao posto de trabalho; ———————————————————————————————————————

e) Caso subsiste a Igualdade de valoração, o desempate será efetuado por sorteio, sendo as operações
materiais de desempate realizadas na prsença dos candidatos envolvidos.

As deliberações do Júri foram todas tomadas por unanimidade. —————————

Nada mals havendo a tratar, foI dada por encerrada a reunião de que se lavrou a presente ata que, depois de

lida em voz alta e aprovada por todos os membros do Júri, vai ser assinada e rubricada pelos mesmos e,

posteriormente, afixada/publlcada no Edifício do Municipio de Alvaiázere, e na sua página eletrônica em

www.an-alvaiazere.pt, para poder ser consultada.

PRESIDENTE no JÚRI

Jur Mil/L Mama. (MMCÚVES/Ii ainvrlhrJZ/u Cdj
(Lucinda Maria Gonçalves de Barros Miguel)
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Anexo [

Grelhas classiicativas de métodos de seleção

Avaliação Curricular

Entrevista de Avaliação de Compebêndas
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